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Grupo específico de Cooperativas de 
Crédito no Encontro Estadual, em Ji-Paraná

Grupo específico de Cooperativas de 
Crédito no Encontro Estadual, em Ji-Paraná

Reunião na CrediAri, 
em Ariquemes

Reunião na JiCredi, em Ji-Paraná

Reunião 
na CredisisLeste,
em Cerejeiras

Diretor Regional Paulo Pereira entrega brindes 
alusivos aos 30 anos do Sindicato na Credisis Leste

Diretor Regional Irineu Almeida entrega brindes 
alusivos aos 30 anos do Sindicato na JiCredi

Reunidos em assembleia geral extraordinária ocorrida na tarde do dia 1º de julho, em Ji-Paraná, e coordenada pelos diretores do SEEB-RO Antônio 
Tavares (Cooperativas), Oswaldmundo Esteves (Finanças) e Irineu Almeida (Regional Ji-Paraná) os trabalhadores das cooperativas de crédito do sistema 
Credidis aprovaram, por maioria, a proposta apresentada pelos patrões na reunião do dia 24/6, de 10% de reajuste nos salários e 28% no tíquete-
alimentação, que representa R$ 32,00 por dia e totaliza R$ 704,00 mensais.

Veja o Acordo Coletivo de Trabalho 2016/2017 completo nas páginas 2 e 3 deste informativo
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Pelo presente Acordo Coletivo de Trabalho, de um lado, representando a categoria profissional, o SINDICATO DOS BANCÁRIOS E TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA – SEEB/RO, inscrito no CNPJ nº 05.654.736/0001-05, filiado a Federação dos Trabalhadores em Empresas de Crédito do Centro Norte – FETEC/CN, inscrita do CNPJ nº 33.710.419/0001-96 a 
e Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro - CONTRAF, inscrita no CNPJ nº 07.847.291/0001-05, doravante denominados simplesmente de SEEB/RO, por seus representantes 
legais, de outro lado a COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO NOROESTE BRASILEIRO LTDA– CENTRALCREDI – NOBR, inscrita no CNPJ nº 04.632.856/0001-30, doravante denominada simplesmente de 
CENTRALCREDI, por seus representantes legais, celebram o presente Acordo Coletivo de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 21ª – INCENTIVO A 
FORMAÇÃO SUPERIOR
A CENTRALCREDI concederá a 
seus empregados incentivos a for-
mação de ensino superior, destinan-
do até 50% (cinquenta por cento) do 
FATES – Fundo de Assistência Téc-
nica, Educacional e Social, para pa-
gamento de até 50% (cinquenta por 
cento) das mensalidades cobradas 
pela instituição de ensino, sem des-
conto do empregado.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O benefí-
cio será concedido mediante solici-
tação formal do empregado, junta-
mente com a comprovação de ma-
trícula no curso.
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CEN-
TRALCREDI fará o repasse do valor 
ao empregado, mediante comprova-
ção da mensalidade paga a institui-
ção de ensino. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CEN-
TRALCREDI poderá praticar índi-
ces superiores ao estipulado no ca-
put desta cláusula.
PARÁGRAFO QUARTO – O empre-
gado só fará jus ao benefício se o cur-
so escolhido tiver relação com as ati-
vidades desenvolvidas pela coope-
rativa, segundo avaliação desta.
PARÁGRAFO QUINTO - O emprega-
do beneficiado com o presente in-
centivo deve comprovar junto a coo-
perativa seu aproveitamento acadê-
mico, apresentando semestralmen-
te suas notas, não podendo apresen-
tar pendências de matérias, sob pe-
na de perder o benefício.
PARÁGRAFO SEXTO – Ressalvam-
se as condições mais vantajosas já 
praticadas.

CLÁUSULA 22ª – ASSISTÊNCIA 
MÉDICA E HOSPITALAR
A CENTRALCREDI manterá e dis-
ponibilizará aos empregados e seus 
dependentes (conforme previsto no 
artigo 16 da Lei 8.213/91), um plano 
de Assistência Médica e Hospitalar, 
com cobertura em plano básico na-
cional (enfermaria), para que os em-
pregados possam opcionalmente 
aderir, com custo de 56% (cinquenta 
e seis por cento) exclusivamente das 
mensalidades pagas pela CEN-
TRALCREDI.
PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CEN-
TRALCREDI suportará o pagamen-
to do custo igual a 56%(cinquenta e 
seis por cento) do valor do plano bá-
sico exclusivamente do empregado 
trabalhador;
PARÁGRAFO SEGUNDO – É facul-
tado ao empregado, que já possua 

plano de saúde, optar por permane-
cer com o mesmo, sendo, neste caso, 
garantido o repasse do valor corres-
pondente a 56% (cinquenta e seis 
por cento) do plano básico ofereci-
do pela CENTRALCREDI.

CLÁUSULA 23ª – INDENIZAÇÃO 
POR MORTE OU INCAPACIDADE 
DECORRENTE DE ASSALTO
A CENTRALCREDI manterá seguro 
de vida em grupo, em corretora de-
vidamente legalizada, para seus em-
pregados, em decorrência de morte 
ou invalidez de qualquer natureza, 
em especial as em consequência de 
assalto, sequestro, roubo, ou a tenta-
tiva dos mesmos, a qualquer de 
sua(s) unidade(s), a empregados ou 
a veículos que transportem nume-
rários e/ou documentos, onde as co-
berturas em caso de morte ou inca-
pacidade (total ou parcial ou não), 
não sejam inferiores a R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), a 
contar da renovação da apólice hoje 
vigente. 

CLÁUSULA 24ª – UNIFORME
Quando exigido ou previamente per-
mitido pela CENTRALCREDI, será 
por ela fornecido, gratuitamente, o 
uniforme do empregado.

CLÁUSULA 25ª – INTERVALO 
PARA DESCANSO
Nos serviços permanentes de digi-
tação (digitadores, caixa e asseme-
lhados), a cada período de 50 (cin-
quenta) minutos de trabalho conse-
cutivos caberá um intervalo de 10 
(dez) minutos para descanso, não de-
duzido da jornada de trabalho, nos 
termos da N.R. 17 da portaria 
M.T.P.S. Nº 3751, de 23.11.1990.

CLÁUSULA 26ª – QUADRO DE 
AVISOS
A CENTRALCREDI colocará à dis-
posição do Sindicato conveniente 
quadro para afixação de comunica-
dos oficiais de interesse da categoria 
que serão encaminhados, previa-
mente ao setor competente da mes-
ma, para os devidos fins, incumbin-
do-se esta da sua afixação dentro 
das vinte e quatro horas posteriores 
ao recebimento. Não serão permiti-
das matérias político-partidárias 
ou ofensivas a quem quer seja.

CLÁUSULA 27ª – GARANTIA DE 
ATENDIMENTO AO DIRIGENTE 
SINDICAL
O dirigente sindical no exercício de 

sua função desejando manter con-
tato com o estabelecimento de sua 
base territorial comunicará previa-
mente a administração da coopera-
tiva, que indicará representante 
para atendê-lo.
PARÁGRAFO ÚNICO – O Sindicato 
poderá realizar reunião com os 
empregados, no local de trabalho, 
fora do horário de expediente, desde 
que previamente agendado com a 
administração da CENTRALCREDI.

CLÁUSULA 28ª – SINDICALIZA-
ÇÃO PERMANENTE
Facilitar-se-á à entidade sindical 
obreira (SEEB/RO) a realização de 
campanha de sindicalização, em dia, 
local e horários previamente acor-
dados com a direção da CEN-
TRALCREDI. 

CLÁUSULA 29ª – DESCONTO DE 
MENSALIDADE SINDICAL
A CENTRALCREDI efetuará des-
conto da mensalidade sindical de 
seus empregados filiados ao Sindi-
cato e repassará a este os respecti-
vos valores em até (10) dias após o 
desconto, encaminhando relação 
contendo o nome e o valor descon-
tado do empregado via correio ele-
trônico da entidade sindical.

CLÁUSULA 30ª – C.I.P.A
A CENTRALCREDI, na forma pre-
vista em lei, facilitará a implantação 
da C.I.P.A em suas unidades, caben-
do a cooperativa, encaminhar cópia 
do ato convocatório de eleição da CI-
PA à entidade sindical, na mesma 
data de sua divulgação aos empre-
gados.

CLÁUSULA 31ª – EXAMES 
MÉDICOS PERIÓDICOS
Fica assegurada ao empregado am-
parado por este Acordo, a realização 
de exames médicos periódicos, atra-
vés de médico do trabalho escolhido 
e contratado pela CENTRALCREDI, 
a cada 12 (doze) meses, sem custo ou 
despesas ao funcionário.

CLÁUSULA 32ª – ACIDENTES DE 
TRABALHO
A CENTRALCREDI remeterá ao Sin-
dicato, mensalmente, cópias das Co-
municações de Acidentes de Traba-
lho – CAT's, quando houver.

CLÁUSULA 33ª – PRAZO DA 
HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL
Quando do desligamento do empre-

gado, a qualquer tempo, a CEN-
TRALCREDI se apresentará perante 
o Sindicato, para homologação da 
rescisão contratual do empregado e 
pagamento das parcelas devidas, até 
o primeiro dia útil imediato ao tér-
mino do contrato, ou dentro de 10 
(dez) dias contados da data da noti-
ficação da demissão, quando da 
ausência do aviso prévio, de sua 
indenização ou da dispensa do seu 
cumprimento. Fica assegurada a 
hipótese de abandono de emprego.
PARÁGRAFO ÚNICO – Nas locali-
dades onde não houver representa-
ção do SEEB/RO, a CENTRALCREDI 
se apresentará ao órgão competente 
para promover a homologação.

CLÁUSULA 34ª – COMISSÃO DE 
CONCILIAÇÃO VOLUNTÁRIA
As partes se comprometem de envi-
darem esforços nos estudos de cria-
ção de uma Comissão de Concilia-
ção Voluntária (CCV), para dirimi-
rem dúvidas e desacordos envol-
vendo os subscritores e seus repre-
sentados.
PARÁGRAFO ÚNICO – Os parâme-
tros da Conciliação Voluntária serão 
tratados em Termo Aditivo.

CLÁUSULA 35ª – ACORDO 
COLETIVO - MULTA POR 
DESCUMPRIMENTO
Se violado qualquer cláusula deste 
instrumento, ficará o infrator obri-
gado a pagar a multa no valor de 
R$40,70 (quarenta reais e setenta 
centavos), a favor de cada emprega-
do, que será devida, por ação, quan-
do da execução da decisão judicial 
que tenha reconhecido a infração, 
qualquer que seja o número de em-
pregados participantes.

CLÁUSULA 36ª – TERMOS 
ADITIVOS
As partes ajustam que as condições 
específicas, aplicáveis à CEN-
TRALCREDI, serão formalizadas 
em Termos Aditivos, as quais fazem 
parte integrante do presente Acor-
do, para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA 37ª – LIBERAÇÃO 
REMUNERADA DE DERIGENTE 
SINDICAL 
A COOPERATIVA, caso seja escolhi-
do um empregado de seu quadro, se 
obriga a liberar o mesmo, na condi-
ção de dirigente sindical para o de-
sempenho de suas atividades di-
retamente na entidade sindical, sem 
prejuízo de sua remuneração, sendo 

garantido a este empregado um sa-
lário mínimo de R$ 3.738,31 (três 
mil setecentos e trinta e oito reais e 
trinta e um centavos), o qual, neste 
caso, será custeado pela CENTRAL-
CREDI.
PARÁGRAFO ÚNICO. A liberação 
que trata o caput desta cláusula 
abrange um único empregado para 
todo o Sistema Credisis.

CLÁUSULA 38º - DA PROIBIÇÃO 
AO TRANSPORTE DE 
NUMERÁRIO PELO 
COOPERATIVÁRIO
A Central e as Cooperativas até 
30/12/2015 deverão adotar procedi-
mentos para obstar o transporte de 
numerário por seus empregados, 
devendo o mesmo ser feito exclusi-
vamente por vigilantes em carros-
fortes.
PARÁGRAFO ÚNICO - Nas regiões 
onde for comprovada, perante o De-
partamento de Polícia Federal, a im-
possibilidade do uso de carro-forte, 
o transporte de numerário deverá 
ser feito por via aérea, fluvial ou ou-
tros meios, condicionado à presen-
ça de no mínimo 02 (dois) vigilantes 
especialmente habilitados, confor-
me determina a lei federal nº 
7.102/83.

CLÁUSULA 39ª – DIREITOS 
ADQUIRIDOS
O presente Acordo não invalida nem 
transige eventuais direitos indivi-
duais.

CLÁUSULA 40ª – VIGÊNCIA
O presente Acordo Coletivo de Tra-
balho terá duração de 02 (dois) ano, 
com vigência a partir de 1º de junho 
de 2015 a 31 de maio de 2017.

CLÁUSULA 41ª – DO FORO
Ambas as partes definem o foro da 
comarca de Porto Velho, estado de 
Rondônia, para dirimir quaisquer 
questões sobre este Acordo, por 
mais privilegiado que seja outro 
foro.

Porto Velho – RO, 08 de julho de 2016.
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2016/2017

CLÁUSULA 1ª – ABRANGÊNCIA
O presente acordo abrange todos os 
trabalhadores da COOPERATIVA 
CENTRAL DE CRÉDITO NOROES-
TE BRASILEIRO – CENTRALCREDI 
– NOBR, incluindo-se aqueles que 
no decorrer da vigência deste ins-
trumento vierem a ser contratados.

CLÁUSULA 2ª – ÍNDICES 
FINANCEIROS
A COOPERATIVA concederá a seus 
funcionários o percentual de reajus-
te salarial de 10% (dez por cento), re-
ferente à reposição da inflação do pe-
ríodo compreendido de 01 de junho 
de 2015a 31 de maio de 2016, acresci-
do de um percentual a título de au-
mento real de salário.
PARÁGRAFO ÚNICO – Será com-
pensado todo o reajuste espontâneo 
ou compulsório concedidos no pe-
ríodo de 01 de junho de 2015 a 31 de 
junho de 2016, exceto os aumentos 
reais, percentuais de participação 
nos resultados e os decorrentes de 
promoção, transferência salarial e o 
término de aprendizagem, bem co-
mo os reajustes coletivos, não com-
pensável.

CLÁUSULA 3ª – SALÁRIO DE 
INGRESSO
Durante a vigência deste Acordo, se-
rá definido em Termo Aditivo, o sa-
lário de ingresso dos empregados 
da CENTRALCREDI conforme abai-
xo, onde nenhum empregado pode-
rá ser admitido com salários infe-
riores ao acordado no PCCS. 
a) Trabalhador de Portaria, Contí-
nuos, Serviços gerais, Serventes e 
“Office-Boys”-AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO
b) Trabalhador de Escritório-
ESCRITURÁRIO
c) Caixas e trabalhadores de tesou-
raria – CAIXA
d) TESOUREIRO.
PARÁGRAFO ÚNICO – Com a im-
plementação do PCCS, a CENTRAL-
CREDI adotará como referência de 
salário de ingresso os valores cons-

tantes em suas planilhas de remune-
ração, o qual será atualizado anual-
mente pelo índice a ser negociado 
com o SINDICATO. 

CLÁUSULA 4ª – ADIANTAMENTO 
DE 13º SALÁRIO
Aos empregados admitidos até 31 
de dezembro de cada ano, a COOPE-
RATIVA pagará, por opção do em-
pregado, até o dia 30 de junho de 
cada ano, metade do salário do mês, 
a título de adiantamento da gratifi-
cação de natal, relativo ao ano vi-
gente, salvo se o empregado já o ti-
ver recebido por ocasião do gozo de 
férias.

CLÁUSULA 5ª - ADIANTAMENTO 
DE FÉRIAS 
O pagamento de férias de que trata o 
artigo 145 da CLT será efetuado 
como adiantamento, assegurado o 
direito de devolver o respectivo va-
lor em até 03 (três) parcelas iguais e 
sucessivas, desde que requerido pe-
lo empregado (a) até 30 (trinta) dias 
antes do início do gozo das férias.

CLÁUSULA 6ª – ADICIONAL POR 
TEMPO DE SERVIÇO
Aos empregados amparados por es-
te acordo, fica assegurado o paga-
mento mensal do Adicional por Tem-
po de Serviço, no valor de R$ 24,20 
(vinte e quatro reais e vinte centa-
vos), por cada ano completo do ser-
viço, ou que vier a completar na vi-
gência deste Acordo Coletivo de Tra-
balho, respeitando-se os critérios 
mais vantajosos já praticados.

CLÁUSULA 7ª – JORNADA DE 
TRABALHO
A jornada de trabalho dos emprega-
dos da CENTRALCREDI será de 08 
(oito) horas diárias, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA 8ª – SALÁRIO DO 
SUBSTITUTO
Na vigência deste Acordo Coletivo, 
bem como após a aprovação e im-

plementação do PCCS, ao emprega-
do admitido para a função de outro 
que for dispensado, será garantido 
salário igual ao padrão do emprega-
do que exerça a mesma função, sem 
considerar vantagens pessoais, des-
de que atenda as regras estabeleci-
das pelo PCCS.

CLÁUSULA 9ª – SUBSTITUIÇÃO 
DE COMISSIONADOS
Quando o empregado substituir 
outro que seja de cargo comissiona-
do, no afastamento temporário (fé-
rias, licença, etc.), será devido, pro-
porcionalmente aos dias da substi-
tuição, o valor da comissão de maior 
valor do respectivo cargo.

CLÁUSULA 10ª – ADICIONAL DE 
HORAS EXTRAS
As horas extraordinárias serão pa-
gas com os respectivos adicionais 
previstos na legislação. 

CLÁUSULA 11ª – ADICIONAL 
NOTURNO
A jornada de trabalho em período 
noturno, assim definido, o prestado 
entre as vinte e duas horas e seis ho-
ras, será remunerada com acrésci-
mo de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da hora diurna, ressalvadas as 
situações mais vantajosas.

CLÁUSULA 12ª - 
INSALUBRIDADE/
PERICULOSIDADE
Ao empregado que exercer ativida-
de reconhecida por laudo pericial 
como insalubre e/ou periculosida-
de, será concedido o adicional pre-
visto na legislação vigente.

CLÁUSULA 13ª – GRATIFICAÇÃO 
DE CARGO DE CONFIANÇA
O valor da Gratificação de Cargo de 
Confiança, não será inferior a 55% 
(cinquenta e cinco por cento), sem-
pre incidente sobre o salário do car-
go efetivo acrescido do adicional 
por tempo de serviço, já reajustados 
nos termos da Cláusula 2ª, respeita-

dos os critérios mais vantajosos e as 
demais disposições específicas pre-
vistas nos Termos Aditivos se forem 
o caso.

CLÁUSULA 14ª - GRATIFICAÇÃO 
DE CAIXA E TESOURARIA
Fica assegurado aos empregados 
que efetivamente exerçam e aos que 
venham a exercer, na vigência do 
presente Acordo, as funções de Cai-
xa e Tesoureiro, o direito de percep-
ção de remuneração mensal distinta 
a título de quebra de caixa, e as de-
mais disposições específicas nos 
Termos Aditivos, se for o caso.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A gratifi-
cação prevista neste artigo não é cu-
mulativa com a gratificação de fun-
ção estabelecida no artigo anterior, 
prevalecendo à gratificação mais 
vantajosa.
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Coope-
rativa singular e/ou Central que 
possua PCCS implantado obedecerá 
aos valores constantes em suas 
planilhas.

CLÁUSULA 15ª – AUXÍLIO 
REFEIÇÃO
A COOPERATIVA concederá aos 
seus empregados, ticket alimenta-
ção sem desconto, no valor de R$ 
32,00 (trinta e dois reais), a razão de 
22 (vinte e dois) dias.

CLÁUSULA 16º _ AUXÍLIO 13º 
REFEIÇÃO
A COOPERATIVA concederá aos 
seus empregados, 13º Auxílio Refei-
ção, sem desconto ao trabalhador, 
no valor de R$ 704,00 (setecentos e 
quatro reais).

CLÁUSULA 17ª – AUXÍLIO 
FUNERAL
A COOPERATIVA pagará aos her-
deiros (s) legais (ais), valor único, a 
título de auxílio funeral, no valor de 
R$ 1.320,00 (mil trezentos e vinte 
reais), pelo falecimento do funcio-
nário.

CLÁUSULA 18ª – VALE-
TRANSPORTE
A CENTRALCREDI concederá o 
vale-transporte, conforme legisla-
ção em vigor.

CLÁUSULA 19ª – ABONO DE 
FALTA DO ESTUDANTE
O empregado estudante terá abona-
da sua falta ao serviço e considerar-
se-á como dia de trabalho efetivo, 
para todos os efeitos legais, nos dias 
em que estiver comprovadamente 
realizando provas de exame de ves-
tibular para ingresso em estabeleci-
mento de ensino superior. A com-
provação se fará mediante a apre-
sentação da respectiva inscrição e 
do calendário dos referidos exames, 
publicados pela imprensa ou forne-
cidos pela própria escola.

CLÁUSULA 20ª- COMBATE AO 
ASSÉDIO SEXUAL E ASSÉDIO 
MORAL
A CENTRALCREDI, de acordo com a 
lei, coibirá dentro de seu quadro de 
empregados, a prática de assédio 
sexual e ou moral no local de traba-
lho, caracterizadas por situações 
constrangedoras, humilhantes, ve-
xatórias e discriminatórias, promo-
vidas por superior hierárquico ou 
qualquer outro empregado em rela-
ção aos seus subordinados ou outro 
colega de trabalho.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CEN-
TRALCREDI apoiará e em conjunto 
com o sindicato promoverá medi-
das que visam prevenir e combater 
dentro do quadro de empregados, 
práticas de condutas que possam 
ser caracterizadas como assédio se-
xual ou moral.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Eventuais 
denúncias de ocorrências de práti-
cas capituladas nesta clausula, serão 
objeto de avaliação por parte da co-
operativa, da adoção das medidas 
apropriadas a cada caso e respondi-
da a (o) denunciante dentro do pra-
zo legal.

Novembro e dezembro de 2016 Novembro e dezembro de 2016


